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Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
I) Anteriormente à vigência da Lei n. 13.416/2017, o auxílio-alimentação, pago em espécie e com habitualidade 
ou por meio de vale-alimentação/cartão ou tíquete-refeição/alimentação ou equivalente, integra a remuneração, 
constitui base de incidência da contribuição previdenciária patronal e do segurado, refletindo no cálculo da renda 
mensal inicial do benefício, esteja a empresa inscrita ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT; II) 
A partir de 11/11/2017, com a vigência da Lei n. 13.416/2017, que conferiu nova redação ao § 2º do art. 457 da CLT, 
somente o pagamento do auxílio-alimentação em dinheiro integra a remuneração, constitui base de incidência da 
contribuição previdenciária patronal e do segurado, refletindo no cálculo da renda mensal inicial do benefício, esteja 
a empresa inscrita ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 293 - PUIL N. 
0521830-35.2020.4.05.8100/CE 

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
É constitucional o requisito estabelecido no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 13.982/2020, que impede a concessão do 
auxílio emergencial a quem auferiu rendimentos superiores a R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e 
nove reais e setenta centavos) no ano de 2018.

2

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 294 - PUIL N. 
5010596-85.2020.4.02.5101/RJ 

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
A pontuação mínima da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS, fixada em 70 (setenta) 
pontos pelo § 1º do art. 11 da Lei 10.855/2004, na redação dada pela Lei 13.324/2016, para integrante em atividade 
da Carreira do Seguro Social, possui caráter genérico, não obstante a realização de ciclos de avaliação, devendo, por 
isso, ser estendida, naquele patamar, a inativo e a pensionista com direito a paridade.
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https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50021178520194047202-TEMA-283.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50013193120184047115-AFETADO-TEMA298.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50028809120164047105-TEMA244.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05218303520204058100-TEMA293.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50105968520204025101-TEMA294.pdf
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Presidente da Turma:
Ministro MARCO AURÉLIO GASTALDI BUZZI

Secretária da Turma:
Dra. Viviane da Costa Leite

Membros Efetivos:
Juiz Federal FÁBIO DE SOUZA SILVA – Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juiz Federal IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais
Juiz Federal GUSTAVO MELO BARBOSA  Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará Juiz 

Federal JAIRO DA SILVA PINTO – Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo 
Juíza Federal SUSANA SBROGIO’ GALIA – Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul

Juiz Federal PAULO CEZAR NEVES JÚNIOR – Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo 
Juiz Federal DAVID WILSON DE ABREU PARDO - Turma Recursal da Seção Judiciária do Distrito Federal 

Juíza Federal LUCIANE MERLIN KLÉVE KRAVETZ – Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
Juiz Federal FRANCISCO GLAUBER PESSOA ALVES – Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte 

Juiz Federal ODILON ROMANO NETO -Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Membros Suplentes:
Juiz Federal JOSÉ AIRTON DE AGUIAR PORTELA – Turma Recursal da Seção Judiciária do Pará e Amapá 

Juiz Federal JOÃO CÉSAR OTONI DE MATOS – Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais 
Juiz Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA – Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

Juíza Federal ELOÁ ALVES FERREIRA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Espírito Santo
Juíza Federal FERNANDA SOUZA HUTZLER - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juíza Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo 
Juiz Federal HENRIQUE LUIZ HARTMANN - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina 

Juiz Federal GIOVANI BIGOLIN - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
Juíza Federal PAULA EMÍLIA MOURA ARAGÃO DE SOUSA BRASIL - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará 

Juiz Federal JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO NETO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco
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